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Introducéo

O patrimdnio digital € adquirido por meio da tecnologia utilizada por uma pessoa ao longo de sua vida, sendo ele
composto por redes sociais, e-mails, arquivos em nuvem ou até mesmo moedas digitais. A heranga digital tem
sido um assunto bastante abordado apos os projetos de leis apresentados juntamente a reforma do Caédigo Civil.
De inicio, € notério observar que o tema abordado neste artigo se trata de uma questéo recente para os
pesquisadores juridicos. Ademais, discute-se a urgéncia e a relevancia para o pais de regulamentar o tema no
ambito do direito sucessoério brasileiro, visto que ha regulamentacao para diversos objetos de valor patrimonial,
mas, quando se refere a bens digitais, € um tdpico pouco explorado.

Objetivo

O presente artigo busca compreender melhor a regulamentacao dos bens digitais diante da mudanca do Cédigo
Civil, além de aprofundar o estudo sobre o tema com base em pesquisas e artigos ja publicados sobre assuntos
correlatos. Ademais, o trabalho pretende entender a urgéncia da atualizagdo do Cédigo Civil em relagédo a esse
tema.

Material e Métodos

Para a elaboragcdo desta pesquisa juridica, foram utilizados métodos de observacdo e andlise, buscando
compreender o tema. Além disso, foram consultadas referéncias sobre o assunto em outros artigos cientificos,
disponiveis no Google Académico. Vale ressaltar que, para um maior aprofundamento, também foi realizado um
estudo breve sobre a proposta de mudanca no Cédigo Civil, mais especificamente em relacdo ao patrimdnio
digital.

Resultados e Discussao

O projeto do novo Caodigo Civil propde a criagdo de um capitulo conceituando o "Patrim6nio Digital". Segundo o
projeto, “considera-se patriménio digital o conjunto de ativos intangiveis e imateriais, com contetdo de valor
econdmico, pessoal ou cultural, pertencentes a uma pessoa ou entidade, existentes em formato digital”. Junto a
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nova previséao legal, a definicdo de patrimdnio digital inclui, mas néo se limita, a dados financeiros, senhas, contas
de midia social, tokens nédo fungiveis ou similares, entre outros. A regulamentacéo oferecida nota-se que é uma
qguestdo urgente, ao perceber que bens digitais como criptomoedas, ganham grande relevancia. A lei busca
oferecer um quadro juridico mais solido para tais ativos, algo falado pelos especialistas. Claro que surgem
preocupacdes, a necessidade de definir claramente o que constitui "patrimonio digital", além de garantir que a
nova legislacdo nao viole o direito a intimidade. A falta de clareza na regulamentagdo, pode comprometer a
eficacia.

Concluséo

Percebe-se, entdo, neste artigo, que a regulamentacéo do patrimonio digital € um passo essencial para unir a lei a
modernidade. Com o crescimento dos valores associados aos bens digitais, € necessério oferecer protecéo
juridica adequada. Conclui-se também que é fundamental garantir que tais normas nao conflitem com os direitos
fundamentais. E importante destacar que a constante atualizacdo da legisla¢do, conforme o desenvolvimento
social e tecnoldgico, é fundamental para a sociedade brasileira.
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